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Período Legislativo, realizada no dia (29) vinte e nove de agosto de (2024) dois mil 

e   vinte e quatro.  Aos vinte e nove dias do mês de agosto de dois mil e vinte e 

quatro (2024), na sede da Câmara Municipal de Vereadores, situada à Rua Manoel 

Luís Carneiro, número noventa e três, nesta cidade de Pé de Serra, Estado da 

Bahia, às quinze horas, compareceram e reuniram-se os Senhores Vereadores: 

Presidente Gilvânio Figueiredo dos Santos, Vice-Presidente Edmilson Ferreira 

Carneiro, Primeiro Secretário Elismário de Oliveira Carneiro, Segundo Secretário,  

Misael Bandeira Lopes e os Senhores Vereadores:  Agenário Carneiro, Antonio 

Lisboa Carneiro Oliveira, Edilson Ferreira Carneiro Júnior . Vereadores ausentes:  

Paulo Moaci dos Santos e Paulo Magno Sampaio de Santana. O Senhor Presidente 

invocando a proteção de Deus declarou aberta a sessão e solicitou ao primeiro 

Secretario que fizesse a chamada nominal dos vereadores presentes e a leitura do 

Salmo da Bíblia Sagrada. Em seguida o Senhor Presidente determinou que fosse 

feita a leitura das matérias em pauta:  Projeto de Lei nº 104 que autoriza a 

abertura de crédito especial por excesso de arrecadação de autoria do prefeito 

municipal. Parecer nº 64/24 da comissão de Constituição e Justiça e Redação, ao 

Projeto de Lei nº 104/24. Terminada as matérias para leitura, o Senhor Presidente 

passou para o Grande Expediente. Permitida a palavra o vereador Edilson Júnior 

agradeceu a Deus por mais uma oportunidade de estar aqui. Em seguida informou 

que no galpão da prefeitura estão sendo retiradas as peças de uma patrol para 

recuperar outra quando reclamou conta o fato, alegando que o correto seria 

consertar as duas maquinas. Continuando o seu discurso demonstrou sua 

indignação em relação ao caso de uma paciente da comunidade de Lagoa do Pé 

do Morro, portadora de fibromialgia, que de acordo com o orador/vereador 

necessita fazer fisioterapia, mas está sendo abrigada a arcar com a despesa com 

o transporte por ter tido o transporte negado pela prefeitura. No entanto, alegou 

que outras duas pessoas que necessitam do tratamento e moram na zona rural 

estão sendo trazida pelo corro da prefeitura. Para concluir disse ter sido 

informado de que esse mesmo carro que atua na saúde está sendo usado pelo 

funcionário para transportar requeijão. Ele afirmou ter presenciado o funcionário 

colocando a mercadoria no carro e pediu que averiguasse o caso.  Dada a palavra 



o vereador Agenário Carneiro reclamou contra a situação em que se encontram 

as estradas do município, citado o percurso da sede ao povoado de Santo 

Agostinho e de lá sentido ao Ipirá. Também citou a estrada de Aroeira e alertou 

que somente passando a patrol não resolveria o problema. Ao termino do seu 

discurso disse achar correto a reclamação do vereador Edilson Júnior quando 

também advertiu que ao entrar no carro o povo sente o cheiro do requeijão. 

Concedida a palavra o vereador Misael Bandeira Agradeceu a Deus por mais uma 

oportunidade de estar presente à sessão e também a presença de todos. 

Continuando ressaltou a sua luta em prol ao crescimento do município. Dada a 

palavra o vereador Elismario Carneiro Agradeceu a Deus por estar presente à 

sessão, ao tempo em que a presença dos assistentes. Prosseguindo o seu discurso 

destacou o seu trabalho na busca por melhorias para o município. Dada a palavra 

o vereador Edmilson Carneiro ressaltou a presença de todos agradecendo a Deus 

por estar presente à sessão. Continuando deu ênfase a sua luta diária, quando 

falou sobre a visita a localidades na zona rural do município e a busca na 

concretização de projetos.   Permitida a palavra o vereador Gilvanio Figueiredo 

demonstrou sua preocupação com as informações apresentadas pelo vereador 

Edilson Júnior e que irá averiguá-las. Prosseguindo disse ter buscado informações 

sobre as máquinas das quais ficou sabendo que as duas estão com problemas 

aguardando no galpão um mecânico para que possam ser consertadas. 

Continuando o seu discurso falou sobre uma proposta recebida do CAPE, que visa 

instituir o mês “setembro verde” no calendário de comemorações oficiais do 

município, e ressaltou a importância das ações que viabilizam a criação de 

projetos de inclusão social. Dito isso citou alguns projetos de Leis oriundos de 

campanhas e debates onde tiveram grande repercussão, a exemplo do Projeto 

que origina a Lei municipal que dispõe sobre atendimento preferencial às pessoas 

com transtorno do Espectro Autista- TEA, e o projeto que deu existência a Lei que 

dispõe sobre a criação do Centro de Zoonose. Fazendo uso da Tribuna Livre, dada 

a palavra o senhor Aldemar cumprimentou a todos os presentes e agradeceu à 

Câmara municipal pelo espaço na Tribuna Livre. Continuando o seu discurso citou 

a Lei municipal nº 690, de 06 de dezembro de 2023, que dispõe sobre 

atendimento preferencial às pessoas com Transtorno do Espectro Autista – TEA, 

em estabelecimentos comerciais no município de Pé de Serra, destacando a sua 

importância. Logo depois apresentou uma proposta que visa instituir no 

calendário de comemorações oficiais do município de Pé de Serra o mês de 

“SETEMBRO VERDE”, dedicado a ações de conscientização, orientação e inclusão 

social, objetivando gerar visibilidade a pessoa com deficiência, estimular a 

realização de atividades para informar, sensibilizar, mobilizar e convocar a família, 



a sociedade e o município sobre a importância da inclusão social, bem como 

promover a informação e difusão dos direitos das pessoas com deficiência. A 

proposta veio acompanhada de justificativa explicando a sua relevância. 

Terminados os oradores inscritos para falar o Senhor Presidente passou a Ordem 

do Dia e solicitou o Primeiro Secretário a fazer a leitura das matérias para 

discussão e votação: Parecer nº 64/24 da comissão de Constituição e Justiça e 

Redação, ao Projeto de Lei nº 104/24. Aprovadas pelos vereadores presentes.  

Terminadas as matérias para votação e aprovação, o Senhor Presidente usando o 

tempo regimental declarou encerrada a sessão convidando os vereadores para a 

sessão seguinte.  Nada mais havendo a tratar, Eu Elismário de Oliveira Carneiro, 

Primeiro Secretário da Câmara Municipal de Vereadores, lavrei a presente ata que 

após ser lida, discutida e aprovada vai assinada por mim e demais vereadores 

presentes. 


